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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E 

DEMAIS VEREADORES; 

 

O Vereador firmatário do presente vem, mui respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência, 

na forma legal e regimental em vigor, que após ser dada ciência ao plenário desta Casa de 

Leis e, posteriormente, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o 

seguinte:  

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO nº _____/2026 

 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria 

competente, PEDIDO DE INFORMAÇÃO a respeito dos limites e mapa completo da Área 

de Proteção Ambiental (APA) do Mestre Álvaro.  

 

Conforme observamos do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal da Serra, a Área de 

Proteção Ambiental (APA) do Mestre Álvaro, representa o “maior e mais representativo 

monumento natural, cultural histórico e paisagístico da Serra. É um maciço cristalino, que 

faz parte da Serra do Mar, destacando-se na paisagem dos tabuleiros litorâneos e das 

planícies flúvio-marinhas1”. 

 

O monte Mestre Álvaro é considerado uma das maiores elevações litorâneas da costa 

brasileira, com 833 metros de altitude. Suas nascentes e córregos são contribuintes das 

bacias hidrográficas do Rio Jacaraípe e do Rio Santa Maria da Vitoria. 

 

Cumpre esclarecer os princípios que regem toda a administração pública, constante da 

Magna Carta em seu artigo 37, vejamos: 

 
1 Disponível em: < https://www.serra.es.gov.br/site/pagina/unidades-de-conservacao> 
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, 

IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA 

e, também, ao seguinte: 

 

(...)”  

 

Portanto, com fundamento no inciso XXIII, art. 95, da Lei Orgânica Municipal, e em 

observância aos princípios constitucionais esculpidos na Carta da República, 

principalmente no que tange à legalidade e publicidade, requer seja apresentado à esta 

Casa de Leis os limites e mapa completo da Área de Proteção Ambiental (APA) do Mestre 

Álvaro. 

 

A resposta ao requerimento poderá sem enviada através de ofício direcionado ao gabinete 

ou através do e-mail: vereadorrurdiney@camaraserra.es.gov.br. Certos do atendimento, 

formulamos desde já os protestos de mais elevada estima e consideração.   

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 08 de junho de 2026. 

  

 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY  

VEREADOR 
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